
PREFEIT\JRA Ml,JNICIPAL DE SÃO ROQUE r;>O CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SAf)JTO . 

CONTRATO Nº 0154/2025 

p~ijfiÍ,\0 ELETRÔNICO Nº 90023/2025 
1.- eeNTRATAÇÃO PNCP: 01612865000171 -1-000134/2025 
IDENTIFICAÇÃO CidadES: 2025.068E0700001.01 .0018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ~º 000839/2024 

CONTRATO C>E PRESTAÇÃO Oji 
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
E A EMPRESA FURLANI TRANSPORTE E 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO~ L TDA, 
CONFORME ABAIXO MELHOR SE 
DECLARAM. 

e MWNief PIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO' 
~ê?iSoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) 01.612.865/0001-71 , 
sediado na Rua Lourenço Roldi, nº 88 - · São Roquinho, São Roque do Canaã - ES, 
neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCOS GERALDO 
GUERRA, residente e domiciliado · neste Município, doravante denominado 
CONTRATANTE e .a empresa FURLANI TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LTDA, neste ato deniminada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.576.915/0001-09, com sede na Rua Dom Pedro 11, nº 29, Bairro Vila Verde, São 
Roque do Canaã/ES - CEP 29.665-000 - Telefone (27) 3729-2232 / (27) 99984-7708 - E­
mail: furlanitransporte@outlook.com, neste ato representada pelo Titular, Sr. JOÃO 
EPIFANIO FURLANI, pomador do CPF nº 084.277,i17 .. oe e da CI nº 1.640.017-SSP/ES, 
brasileiro, divorciado, êrn~f§eárle, del'flícil!aáe e reijld@rm, fltl ~iJ3 Dom Pedro li, nº 29, 
Bairro Vila ,V@rd@, S60 ~CJf.\!Je do Canaã/E$ ~ C~F' ~-~S~ .. QOO, 1juitBm o presente 
CONTRATO d@ i'iU!STAÇAO DE SERVIÇOS, teMdo el'ti Vi~t~ i:, ato homologatório 
exarado p@la Autorioad~ Competente no PREGÃO EL!i~ONICO N" 90023/2025, 
constante do Proee!liO Administrativo nº. 000839í2024 , resolvem assinar o presente 
contrato que rsg1r .. 3eçã ptloa termos dispostos l'il Lai F~deral nº 14.133/2021 , 
alterações posteriores e Lei Complementêir 123/2008, tem· justo e con\ratado o que 
consta das Cléusuí1, r, ee,ndições a seguir enunciadas: 

1.1. Constitui objeto do i,resente instrumento a ecmtratação de empresa ou 
cooperativa especializada no serviço de Transporte Escolar para atender a REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO do Município de São Roque do Canaã/ES, no período de 
12 (doze) meses, em conformidade com suas cláusulas, 5ieus anexos e a proposta 
apresentada. 

1.2. Este contrato fica vineulado aos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
000839/2024 cuja realização decorre da autorização do ,, Prefeito Municipal de São 

P, iflk 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO ROQUE 00 CANAÃ 
5Si AOG ~Q ~SPIRITO ANTO 

Roque do Canaã/ES, e ainda constituem parte integrantes deste instrumento como $\ . 

nele estivessem transcritos, independentemente de transcrição: 

a. O Edital do Pregão Eletrônico nº 90023/2025 e todos os anexos; 

b. A Proposta Comercial da CONTRATADA; 

e. Matriz de risco anexa a esse instrumento contratual. 

1.2.1. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definirem a sua ext~nsão e, dessa forma, regerem a 
. er. 1 _ FI . ~ 

p~~~~~~~~~~~~~'-!.e 
2.1. O pres nte instrumento terá como vigência inici I o prazo d 12 (doze) mese , 
contando a partir do dia seguinte à data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município (DOM/AMUNES), conforme o dispost no rt. 1 OS e seguintes da Lei Federal 
n,"14,13/a921 1 perl Ar~rrr a · f.)rí - Am·nitraçãQ 
e em Qonfgrrni A tn g rn n . . , 

2.1. 1. Ent nd -a qu o rviços devam ser contínuo devido a sua essencialidade e 
nec idad públic permanente à Administração considerando que sua interrupção 
comprnm t ri continuidade das atividades eduGa i t rm s expostos no 
~ ""t: ~ Ti, . !0 01 1º0 '\ 

~.1. O v lor Global do presente Termo de Contrato é de R$ 440. 9 ,gg (ql:!atreoen 91 
. , ;:;Jtlll:IUl::lrl nrn,r,,..,., irn:-cB~• n~ .g 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sesie·@1 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, seguro e outros neces érle> 
ae GMmf}rim nto ínt ral d0 e eto da oontrata ão. 

CL.~U§ULA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENT Á810S 

4.1. As despesas para atender a este contrato estão programadas em dotação própria 
da Secretaria Municipal, nas classificações apresentadas abaixo: 

1) 0401.1236500072.011.33903900000 F:112 FR:154300000000 - (R$ 275.200,00) 

li) 0401.1236500072.012.33903900000 F: 129 FR: 150000250000 - (R$ 75.033, 1 O) 

Ili) 0401.1236100072.010.33903900000 F:090 FR: 255000000000 - (R$ 200.000,00) 

IV) 0401.1236100072.010.33903900000 F:090 FR: 255300000000 - (R$ 12.476,40) 

V) 0401.1236100072.010.33903900000 F:090 FR: 155000000000 - (R$ 200.989,76) 

VI) 0401.1236100072.010.33903900000 F:090 FR: 155300000000 - (R$ 116. 760,00) 

VII) 0401.1236100072.010.33903900000 F:090 FR: 154300000000 - (R$ 121.22 , 9) 

-'~ =-------------------------~---
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Viil) 0401.12361OOQ72.010.33903900000 F:090 FR: 154000300000 - (R$ 399.010,24) 

IX) 0401.1236500072.011.33903900000 F:112 FR:154000300000 - (R$ 99.965,50) 

4.2. A indicação de uma nova dotação orçamentária, caso se faça necessária, dispensa 
a celebração de termo aditivo , podendo ser formalizada por ato da autoridade 
competente da CONTRATANTE, mediante nova declaração de disponibilidade 
orçamentária , juntada aos autos do processo relativo ao presente contr(.lto via 
apostllamento. 

~.J. ~F'i-1 ~~@. iju ~ tut~~:, ~. ~ ~.e~,-;0Rder1tei ã i§ él'H.j)íj àe G~ 1Íf'11~b. l;l ~~§P,ijEt com a 
~xtlCIJ~ã@ dªs ififVifaB correrá a conta de d9taçõe~ orç,arfü~l'i\í§fiij~. [;)fépri.1s para 
atenc.fltfHimte tié d~t~8 as da mesma r,aturez~, 

CLÁUSU A §l t A ..,. l2eR as BA AP ,GAÇAG t}ê i . - tNth·HUMENTO DE 
MEDIÇÃO DE RESULTADO, FATURAMENTO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. DA APLICAÇÃO DO IMR - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 

5.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme previsto no item 4.3.3 (c.3) e seus subitens do Termo de 
Referência. 

5.1.2. A incidência do IMR será utilizada para fins de medição e pagamento 0 partir da 
aplicação de seus indicadores conforme elencado em anexo ao Termo d ~~f<srGt1€ia, d 

fim de apurar o ~rvlços executados pela CONTRATADA 0st~o de acordo com o 
exigido pelo CONTA f ANTE. 

5.1.2.1 . No r,t·irn iro mê ae vlgêt1ela do Comi' o ca Sl3Urijt;á@ ~riun ·a ªº IMR será objeto 
apenas dt? lí6tlflo1.1c;ae, à~ modo a permitir o aju t e ap Ffel e m8r1tó da qualidade do 
serviço pela CONTRATADA. 

5.1.3. A aferi980 a s SGUÇ · e eeíltl'atua1 ee.mslder r · es s §ui11tes critérios estabelecidos 
no anexo do Torrne de, Referência, euja avall ção pel flse lll!:ãÇ o constará no processo 
administnnivo d petgarner,to, e a depender do resuli:ado das ~vaiii96ijfj ela êXêcução do 
objeto, põci@fê f ~tJltãr no rcdimension mente dtf v IOf@I ;i erem pagos à 
CONTRATADA pirü fHJ ffl;; es subsequente com ba !15~ lrH:ilo defe& estabelecidos 
no Termo de~ t r6noi . 

5.2, DO P Y~ 
5.2.1. Pai' fiA~ d~ iu 1;11 &i"lto t,ela eoN R.A 'f ABA. a rr is ·• ii çjij ri t'mi'" Seter-iaís 
apurará os valores do serviço mensal efetivament prest do no m s de referência, a 
partir dos requisitos previstos no item 4.3.2 e 4.3.3 e seus subltens e Anexo deste Termo 
de Referência, e considerando a forma abaixo: 

Valor Total (Rota x) = Custo fixo+ (Custo v riãvel vi s pavimentadas * km da via 
pavimentada * quantidade de dias de operação do mês)+ (Custo variável vias não 
pavimentadas * km da via pavimentada• quantidade de dias de operação do mês) 

Onde: 

Custo fixo (veículo/reta x) :,ii eu to fiMe àa v f ui utilt ada Ail ot ·, 

.,.,,..,_._,.....,,_ _________________________ ___,~V,_,, ~ 
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Custo verlével vla8 
pavimentáde&) JI- GY t 

~ e~ I ~ ' , , 

rca!ipett!Y,~ r~~~' 

r rrida pelo v@í(;ulo (vias 
), 

5.2.4. O custo fixo do mês de janeiro será pago proporcionalmente nos demais meses 
gg 8n"' 1 f V CJl,dA S rr r m ~ -0 rviç I j ' g..,1e..,n1e,n VÍ98mente F,Jr VÍ t@ 
no preçç, tetel ~ t ~ ad 

$:~• PA 1-,t~l,H,:)~Çk~ 

à condições de 
e· ntr 181 Gl.ljGS 

o v lores finais 
emissão de Nota 
g d até 02 (dois) 

5.3.1. R e bid 3 Nst Fi8Gêl ou cJggym nto de e br n9 qulval nt I Qgrr~rá o prazo 
d 05 ((;;in e) cli ~ ·t i 13 r fin1a €i · ui 9- , pr rrag ·\( i p~r IQ 1el p rlgeg. 

5.3.1.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrum nto d cobrança equivalente apresentado expressa os elemento rig 
eseenciais do dg ument , t i come: 

a) o praz0 ao vslit'latle; 

b) a data da emissão; 

e) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 

d) o p ri cdo resp ctivo de xecução do contrato; 

) ~ val9r a pagar; e 
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ESTADO DO E;SPÍ~ITO SANTO 

f) f V~l'ltual destaque do valor de retençõe& tributári~s cabíveis . 

5.3.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobraMça 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fiClillí@ 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
CONTRATANTE; 

5.J.3. Os documentos fisc~is , após conferiqq.s e visadQ~. ser~o ~ncami~hadQl:> !';)~r~ 
processamento e pa~amento após o rece~imento dos mesmos, 

5.3.4. Constatando-se, junto ao SICAF 01,1 cadastro próprio do Município, a sittJaç~o de 
im2gularidade d~ CONTRATADA, será providenciada ~ua notificação, por êierité,, para 
que, no pr1io d~ 5 (cinco) dias úteis, regularize sup situação ~ll, rlP t'l1@~m10 prazo, 
apre$ent© làU~ t;lif~ijtl, O prazo poderá ser prorrogF1tj0 um1 v~~. pm iguãl p~rf odo, a 
critério de eoN'f~A'f ANTI. 

5.3.5. fi.1tí=~!ªti1;~0 ~ l~i:eªular;ielaee, 0 66NfRAlf ANfl ~~'l~f~ 11,~@t~r as medidas 
neee$tsáriBa à F-e§el~ao ~entratual flOS auto~ do prpces$ê admlr;,1$~i:1i:lv0 e:errespondente, 
8$$egurada a CONTRATADA a ampla defesa. 

5.3.6. Havendo a efetívs e'it'eeuçíiio do oi,jeto, es pa9&memtos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela reseisão do eontrato, caso a CONTRATADA não 
regularize sua situação junto ao junto ao SJÇAF ou cadastro próprio do Município. 

5.4. DO PAGAMENTO ' '. 

5.4.1. Os r,agaffientos serãe efetuados à CON'f,~ATAõA,' ne § ~ {(:!UiFitô) dia útíl contados 
da finalização da lk,1uidação da despesa, mediante a aceitação e atesto d~s Notas 
Fiscais/Faturas (pelo GESTOR/FISCAL do Contrato: Secretaria Municipal de Educação) 
e mediante exibição e apresentação dos comprovantes de GF°IP, GPS, RE, mediante 
ordem bancária em conta corrente em nome da mesma, desde que não haja fator 
impeditivo provocado f?Sla CONTRATADA. -

5.4.2. Os pagamentos somer1t@ serão liberado, a~ós a apresentação dos documentos 
relacionados no item 09 e seus subiter,s deste iermo de Referênei1. 

' . 
~.4.;3. Após · e praia íieiffia refeFenclsdo iief~ ~a;a_ FfiUita fírH1ne1irm nos seguintes 
termos: 

- ' ~ t 

VM ~ Valer da Mult _ Fir:tatile@í iii, .. . ' 

VM VF,w 6J,~f·x t;JB, 

100 

VF ll:r Valer da Ne:,ta Fiseal refefent@ ae mês sm Gtr- se. 

NO =, Número de dias em atraso 

5.4.4. Incumbirá à CONTRATADA a iRlciatíva e e eAeergei de eáieulo ff-Jíflucioso de cada 
fatura devida, a sêr revisto e aprovado pelo CONTRATANTE, juritando~se à respectiva 
discriminação do fornecimento efetuado e o mem~rial <;ie cálculo da fatura. 
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5.4.5. Nenhum pagamento será efetYado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigaçãQ finanGeira Q.1.1 · lhe fgi lmpesta, @m virt ,g €!e p n ligado QU inadimplência, 
sem que gere Qir lto d~ Gré1GimG~ d9 qu lq r ri tur 1 , 

5.4.6. Serão retidos na fonte, os tributos e contribuições sobre os pagamentos 
mens;;dmente efetuados, utili~ando-se aG alíquotas previstas para cada tipo de serviço, 
~!(gftt! ~~ ~ SANTP - A fer r:1pt• • e SI P i:;9 · i ~t!e ~êà\!€er ~ 
l~ij!~I~~~@ ~~~ ~fft e, 

~.A.~, 1, A CONiAATA0A regYlarmente optante p · lo Simpl~I N1elgngil. nos termos da 
Lei Complemot1t1r n~ 123/2006, n o sofrerá a r@taniãA trib1.:1térl quao a @os irnpostos e 
contribuições @br ngidos por aquele regime. No enhmte>, o pigamento ficará 
condiciGnado apres~ntação d Gomprovação, por meiç; de aQcum nto Qficial1 de q1,1e 
faz jus QQ trnt .m nte tri · l4! · ris fever oirje pr~vistê n r f rlge b@i CQm~lem ntar. 

S 4.1. FU~I a CONTRATADA obrigada a informar qualquªr alteração de sua condição de 
tl~f~ ~~I SI , "biS N 1- NA' 1 ~ p na d · li ~ ean9 ·ei antratuais e 

5,5. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
nt ci ção cte pagamento na pr 

CLáUSULA SEXTA - DO R;AJUSTE 
6.1. Os preços Inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no período de 12 
(doi@) m1 t , GQnfQrme F)r vi tQ rie art. 104 da l..ei nº 14, 133/2Qi11 0 nfJg que o 
orçíllm rw, ~~t!mer,1 te e· 1 10 -/~92 l 

6.1.1 . O orçamento estimado pela Administração Municipal fundamentou-se nas 
pl~ni!h0$ de custos referenciais elaboradas pela Secretaria de e~tado da Educação do 
ti&pfrlt~ i . nt@ ,, iliQY/sS, 1-Jtilizadas come parâm tr , ni ~ r -empe íçã0 GQS 
praçQ111 ~ ~~f.!n!~! .· ~~ l1t!ntej . i a en · ªi , 

6.2. Após o Interregno de um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 
serão reajustados, rn diante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de 
Flrsç~, 1e Gene" . ieer (INPC} .. 1eG5, ex lbl iv - . t p r 9 ·nisieees e 
CQn.t;lt!í~~! ~f-,@~ p. @eerrArv~ia d n, .rsas . 
i ,3, N;@ t@ejuat s subsequentes ao primeiro, o interr 'gm; míníme 
oentado a partir dos efeitos financeiros do l~ltimo reajusté. 

wm anQ será 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulga<'io(s) f:l(i} 
índice(s) definitivo(s). 

6.4.1. Fica a CONTRATADA, obrigada a apresentar a memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). 
Gbrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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~,~t Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou , 
de qualquer forma, não possa(m) mais ser utilizado(s) , será(ão) adotado(s) , em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto a9 índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para re~justamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

(S. 8. O reajuste será realizado por simples qpostila, nos termos do artigo 136, inciso I da 
L~i Fe~eral f1.º 14.133/20,21. 

SLÃUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES OE FORNECIMENi'0 ~ DQ 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. O fornecimento será executado de acordo com as condições contidas no Processo 
nº 00839/2024 e na proposta apresentada pela CONTRATADA, que originou este 
contrato, em conformidade com o disposto no § 2° do art. 89 da Lei Federal nº 
14.138/2021. 

Y.!, DO FORNECIMENTO 

1.z.1. A CONTRATADA deverá garantir a prestação dos serviços de transporia ~€ê$h1r 

conforme as condições descritas neste Termo de Referência e no contrato firmado, 
observando os seguintes aspectos: 

1. Regularidade e pontualidade: As rotas deverão ser realizadas de acordo com os 
horários previamente estabelecidos, sem interrupções injustificadas, atendtrndo 
integralmente à demanda informada pela Secretaria Municipal d1' Edueação. 

2. Segurança e adequação dos veículos: Os veículos utili:ados deverão estar em 
perfeitas condições dê uso, devidamente vi~toriados e lic@nciados pelos órgãos 
competentes, atendendo ~es requisitos tje segurança, oonrerto@ âet:,íSSibilid~de: 

3. Qualificação dos motoristas: A CONTRATADA deverá assegurar •que todos os 
motoristas sejam devidamente habilitados e capacitados para operar os veículos, 
obedecendo às MQFi'l'tas de trânsito e garantindp ~ ~,~;urar,çt1 d.os estudantes 
transp~rt~qo$ . . · , , · -., •. · ' · -, '· , .. 
' ' ' i ~ 

4. . Atu11i~fiQ~í;} @ ffiªRUte, fãa clas vefeuios: ôer-â F~•.:. R~a~lill;i~g~ ~g;; §eNr~AT ADA 
realliar 83 m flYÍifl9~es i,reventivas e corretivas necessárias li6i lf~ieul~,. ~tmmtindo a 
contlnu idaelel f3 i~guran9a do serviço. 

5. Comunicação eam a AdmiRlstFa~ae: A eõNTftATAt)A di3verifl l'f1ernter um canal de 
comunicação ativo com a Seeretaria Municipal de Educação, inform ndo imediatamente 
qualquer ocorrência que possa comprometer o fornecimento regular do serviço. 

7.2.2. Durante a vigência contratual , as especificações e os quantitativos inicialmente 
previstos para as rotas poderão ser modificadas, mediante autorização prévia pelo 
CONTRATANTE, conforme os critérios estabelecidos abaixo: 

a. Cada rota terá o seu código, trajeto e turno de identificação própria ·e poderão ser 
alterados de acordo com a necessidade da elientela escolar ou interesse público; 

..., ... .,, , .. ~«= .. m . ..= ~s:: ._ ...:,çs.e. ; . " i,L • .- .:.: ;o :v,;, IÇl:12!' ~ -"~~~ '7 
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b. Durante a vigência contratu 1, a r seus itinerários, escolas e turnos 
alt r dos, d 1 r u int r e pybliso, desde 
que não ultr p o 

e. Durante a vigência contratual os tipos de veículos poderão ser remanejados entre os 
itinerários fim d c,1 quar a necessidc;1de da cli nt la e colar ou interesse público e em 
e m•-m _.. r t d 1 
atualizado. 

7.2.2.1. O iníoio d xatos termos contidos nas 
nt r ~ · '1ata so 

7.2.3. A x cuç o do v nto pr vi to na linea "d'' s d r 
dii a 0 nt _r Q det d m. minh m nt a notifi ç 
p rroe~ pgci ré j tifi ti'lfe - g g t r do Gantrato. 

7.2.4. A execução do evento previsto na alínea "e" se dará eguinte forma: será 
encaminh d um notificaç o de ac ite a CONTRATADA, o fc:>rnecedor manifestando 
favorável, terá um prazo máximo de 15 (quinze) dia contar da data do 
encliminhamento da notificação d execução do serviço p r infc;io da oper ção. Esse 
períQdo pç,d r~ ~ r prorrg do atr v s de ju ific iv~ an íd Q g ~tor do '-ontrato. 

7.2.5. Considerando que o tipo de via pavimentada ou não pavimentada possuem 
\(e! rtte ifere ei (;)Q ••tl1m, .. t,,.,,. ~ 

seguinte prooeclim nto: 

a) S a quilom~trag m d scrita como pavimentada ou não pavimentada, ferem alterados 
dur nt 1. e- , ré n e ri r ai' - m n v m p em nt9 rni,ililo um 
nt.lv~ notifio@~~o a eoução cio $éíViço. 

b) r Q em ri nform ll tip p m n 9 1 e registrid<J na 
últime notlflc ç o de xecução do serviço. 

7.2.6. Os valores de custo da proposta vencedora (por tipo de veículo) serão utili~ QQI 
c0mQ r f r~nGilõl ne casG de qualqYer dos eventos listados no sblbitem 7,2,21 AIIR "it", 
"b" "e", "d 11 e "e''. 

7.2.7. Caso não seja possível a entrega dos serviços nas datas previamente estipuladas 
por meio da notificação de execução do serviço, a CONTRATADA deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para que qualquer 
pi itQ de prorrogação de prazG seja analisadG, ressalvadas situações de sa GI fOftUI 
força maior. 

7.2.8. Os roteiros especificados no Termo de Referência poderão sofrer alteração nas 
ya linhas, c.Gm acréscimo e/ou supressão de quilometragem em caso d ald 

RUA b URENÇO ROLDI - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES - CEP; 29,665·000 
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cón~r@\tJ~I f,itualizado insuficiente para atendimentp da$ demandas, sendo qu~. r.e.$SéS 
casos 0&~ecíficos, a execução de novos percursos ou alterações somente i;;io,himá 
oconsr após a assinatura do respectivo T~rmo Aditivo pelas partes. 

7 .3. DO Ri!õi!!BliViENTG PRGVISÓRIO E DEFiNi1'iVêl 666 St:RV1tõs 

7.3.1. No recebimento e aceitação dos serviços de transporte escolar serão observados , 
no que couberem, as disposições contidas no artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
serão recebidos pelo CONTRATANTE de forma: 

7 .3.1.1. PROVISORIAMENTE, através dos seguintes procedimentos: 

a. Protocolo de Requ - rim~nto Mensal de emissão do TERMO DE Rt:ei!BIMENTO 
PROVISÓRIO pelg e ONfRATAOA, devldar,-,e11te aeõfflpann~do de relatório mensal de 
execução, até Q 2t1 (Sêgundo) dia útil do mês iubseq1,.1ente ~ prestação de serviços, sob 
pena de n"'o ãtlre>vaçao e liberação do faturamento pela Fiscallzaçijo competente; 

a.1. O rêlatórií, ffl~f1sal de execução de que trata a allnij;,, "~", d1$verá conter 
obrig0torlam@rn~, ne mínimo, as seguintes inforrnaçõ ,: 

·~-º~o Item 

· Código da Rota 

· l'lp~ de Veíeule 

· 'tipa de At@miiífi1íilnte 

• 018ii Leth,Gâ par Sti'i't8Aii 

• ~í'ewH,RÇ~ àa Monitor (Sim/Não - Par~lal/lntegral) 
,. 

· Porcentagem de Quiloffletrsgem Pavimentada (% km i,~v) 

· Porcentagem de Qullemetragem Não Pavlmefitidü (% km nio ~av) 

· Quilometragem Oiârl Total (km/dlo) 

· Km Pavimentado (km t,iiV} 

· Km Não Pavimefttade (kftt não pav) 

· N(Ul'lifí' ff@ Ah-t ~ aa ii\ede Estaduai 

· NúMsílo á& AiY ij§ d@ R de MuAielpal 

· Totttl dij Aiu.;i8 ffiR-.p nad@l5 

• Quantidada Ei 6i"'i t:í'G uia.dQ:;. , éq 

· Quantidade de Falte (dias t1io 01ieeutadei) 

· Km Não Percorrido .. P vh'i1eR de 

; Km Não Percorrido .. Não .Psv1m0Aiade 

b) Após o protocolo, o flsesl de eor,tratf! devaré r1 iitaf lrrnF}eção minuciosa de todas as 
.informações apresentadas no relatório mensal de exeeução apresentado pela empresa 
CONTRATADA, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar as adequações que se fizerem necessárias, conforme o caso; 

RUA LOURENÇO ROLDI - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES - CEP: 29.665-000 
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e) Após tal inspeção, o fiscal do contrato lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente, o qual, após devidamente 
chancelado pelG Fiscal dg ContratQ rvir d · mbas mento para o cálculo para 
realização do pagam nto, oc i o m que s rão r lat da ventuai pendências 
verificada IA o f'Jr~lQ Q q {li p(} · CONT~ T AQA p8rA anÁ .. I ; 

c.1) Em Qa o (1 . rem apontadas pendência no referido TERMO DE RECEBIMENTO 
Pfl\OVl@ÔRI01 CONTRATADA ter um pr zo de at 2 (d ia) dia r;grrlet:ia, Qontªr da 
ng lfü~ 9ê.0 p;r orito da CONTRATANTE, às suas custA , m r1J 1~0 da apli~a9Ao 
das p n lid des, r parir, corrigir, r mover, reconstruir eub tltulr, - UliS xpensas, 
no todo ou m p _ rt , o obj to m que se verificar m vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da exec;uç o, cab@ndQ à fi @liza9- n-g 0t t~r a yltima e/gu única medição 
de ervi~os $t' qL-1 ~ jPrn t -d~ IF1 cl vi'11-1rn n ~ 

c.2) No praio a inalado p lo fi cal do contratQ no Termo d Recebimento Provisório 
(conforme subitem c.1) e após o atendimento das pendências apontadas, a 
CONTRATADA d v reali~ar novo protocolo ao CQNTRAT ANTE, solicitando a 
rm , !!~e -" .V r. t~rm ~ 
contr~t1.u,\ia; 

etoriais 

wintt s0ndlções: 

e e rviçgs 

; em vlote- gQ 

Ili) apuraçao de faltas injustificad por parte da empr a CONTRATADA, através de 
eue Qolabor dores, a fim de promover o desconto proporcional no custo fixo a ser pago, 

C.t:\m - d q f\ çã r inai n IMR ln r m nt ~e 
Mfl!di9 t3 cf~ R . 1..1!!~(:!Q, 

1 .,) le ~ •m t tie v rvi<, e e r 
s!!ttlef~it~~ p -!!l\ (; NTR ._i/\ 

7.~.1.2. 0fiFINITIVAMENTE, por Comissão de Fi cai Setoriai de ignada palÍ!I 
autoridade competente, mediante a constatação do cumprimento integral das condições 
contratuais e das especificações estabelecidas pelo CONTRATANTE, a partir da 
emissão de Atestado de Frequência da Prestação de Serviço do Transporte Escolar 
R letQriA fJ Atividades pelos agentes de fiscali~ação do Gontrato (Comi o d Fl9t, 1~ 
Setoriais). 

a) O RECEBIMENTO DEFINITIVO ficará a cargo da Comissão de Fiscais Setoriais 
designada pela Autoridade Competente, devendo ser assinado pelas partes em até 02 
(dois) dias úteis após o recebimento provisório. 

b) O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços contratados somente ser' 
lavrado após o atendimento de eventuais exigências da fiscalização quanto s 
pani.:rncia relatadas no Termo de Recebimento Provisório. 

fUJA LOURENÇO ROLO! - 88 - SÃO ROQUINIIO- SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES - CEP: 29,665-000 
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71A. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

1.4.1. O transporte de escolares é um tipo de contratação que envolve Yiflfil 
responsabilidade significativa do CONTRATANTE, pois, afeta diretamente a seguranQ~. 
o bem-estar e os direitos fundamentais das crianças e adolescentes aqui resident~s. 
Assim, a segurança do aluno no trajeto entre a sua residência e a unidade escolar é ur-na 
grande responsabilidade para o CONTRATANTE, e em sendo terceirizada para uma 
empresa contratada, demanda um planejamento e acompanhamento muito cuidadoso, 
de forma a apurar de forma contínua o cumprimento das normas legais e de fiscalização 
rigorosa. Deste modo, entendeu-se pela necessidade de se estabelecer um instrumento 
de medição de desempenho visando a segurança da contratação e a garantia de um 
padrão de qualidade de serviços. 

7.4.2. Ao final de cada período mensal de prestação dos serviços, a fiscalização dev~rç1 
apurar o resultado das avaliações da execução do obj0to, o qu~ ~od;.r;t f~~;..:!iãF ne 
redirnensionamcmto de valores s~rem pagoG • CONT~ATADA pGm o(s) mês(es) 
subsequ~Flt<s(i) oam eas@ Rai il'ldieadores e~tab~l~H~id.o® t-10 i'trrno de Referência. 

7.4.3, ()ij ~~Ní~ijii §~j@tíl d~ Contrato serão con!ttantem~r,fij ªVall~!;./QS ptt1!, Comissão de 
P:iseaiB $ tç>rj~i;, füf~Vé~ do Instrumento de M~~içao cf ij ~@.§lJ!ígj~~ (IM~). 3 ~0r apurado 
rtter,s~lffl~füi. · 

7.4.4. ô d~íi~R"--l~ijíí t1 !3 s~ 60NT'RA1/d5A devefá ser A=leá!tjij l®~ijf\€1@ ~íi1 ~011sideração 
os fatôf~$ it'i~ierlt~t l'IO ANEXO Ido Termo de 'Referência. 

7.4.5. O IMR tenfi ~emo reftrêR@!i:i G meij faturade, fdiVijHde ,~r ~ie,tado pela Comissão 
de Fiscais Setorit1it ~ ~ele (t3) Seeretár·le,(a) ív!Ul'lisíl'n:H d@ !dU~Q~iQ. 

7.4.6. A aplleit;tii(') dt> IM~ tiiW/$ coMsider-ada 15afl!I flRi d@ fet1ritWi~ (;'tuar1to ao percentual 
a ser apllc~cio iOt)f@ @ V~!er lleiuido (valor apurad@ ~t>ó~ t? d~!iãCOf'lto contratual, se 
houver) da nota flseai/faturn mensal apresentada pela CON'ffltATADA. 

7.4.7. Os descontos apuFaeíos í't;!t' mele ao IM~ peéleráô ensejar, ainda, a aplicação das 
derriais penalidades contrstuais . 

7.4.8. A CONTRATADA terá o prazo de até 05 (eineo) dias corridos contados do envio 
da notificação para apresentar justificativas, euj avslisçao compete aos fiscais e 
Secretário(a) Municipal de Educação. 

7.4.9. Caso o CONr-A'f'AN'fE tiãe aeolM8 81 Jutti'ncatlva~. ij 8f}urações do IMR 
acarretarão '1(1 eleae0Rto i,roporcional do valor do faturai'líinte. do tir9eíro mês 
@ub1equ~m~1 

7 . .4:rn. z, ~1:i~~~i ,,.. ,.1~~ a vl1êr1eia d eantr, to SQFâ eb1 tq ij: ~k~~- g~ 11~~ín~~~ãQ, de 
rnodo a permitir o ajU$tt aperfelçoam~Rto da et uaHeí@d@ de serviço pela 
CONTRATADA.. 

7.4.11. Des,els de lir ali seia teei ao u e·rm~~t:i@ @ ~u~ · F§~i~ í§íliit.1 ~& etapas do 
recebimento provisório, a fiseallzsçlo emjtirá ~ reeebln-1ento defiRitive d~s serviços 
prestados, e comunicará à CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal com o valor 
exato dimensionado com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) e nas 
glosas apuradas, se for o caso. 

7.4.1 ?- Em caso de inexisténela do f@gl tro d eiu1isquer l:)CorrfH'lOias ou não haver 
atividade a ser medida pela fiscsliiaçtfo, será atribuído e valor O (zero) . 
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7.4.13. A fiscalização do contrato apurará o percentual devido em cada recebimento 
definitivo mensal, em conformidade com o anexo 1, e encaminhará mensalmente ã 
CONTRAT A0A o valor do descontG/glosa aplic;ado no faturam nto mans I h tl r 
ocorrências do IMR. 

7.4.14. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para os itens não conformes, 
por vias oficiais (requerimento ou e-mail institucional indicado ou via protocolo geral da 
PMSRC endereçado à Comissão de Fiscais Setoriais), que poderá ser aceita ou não 
pel~ ÇQNTRATANTE, d d que comprovada a XGfif}wiQnéilic!i!ld da QCorrA nc;:ia, 
rij~ !! !!1t ~ !"J . "' uu ... ,.-..... 1 ... , n ... ,,,., n r !l"l ,,.I!\ 
CONi ~TA9A, 

nt EJ e tre me 8ni mos 

7 .6. PliNAL.U'..lA.Dii OR 0ES~YMPRIM TO 
e tabel cidas para o 

i<, , eg1.1!ntet 

m e 

7.5 . .2 . As condições de fornecimento e recebimento buscam assegurar que o serviço de 
transporte escolar seja prestado com qualidade, segurança e em conformidade com os 
objetivg G Admini tr ç~ P • lic I garantin o o direito à educac;ã0 do e tu nt 1 
~'1', nf! ,,. " : 

T, AT NT 
6.1.1. Além d obrigações resultantes da observância da Lei Feder I n. 14.133/2021, 
em atendimento ao seu art. 89, §2°, são obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1.1. Fornecer as informações necessárias à CONTRATADA, incluindQ Q 

detalhamento das rotas , horários, pontos de embarque e desembarque, e o núm r0 d 
alunos atendidos em cada trajeto; 

8.1.1.2. Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, em conformidade com Autorização de Fornecimento,· sendo que o 
pagamento da Nota Fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios d 
r~se~im nte dos materiais e os procedimentos burocráticos; 
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~; 1.1 .3. Fornecer, a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da 
eONT~ATAOA, informações adicionais, dirimindo dúvidas e orientando-os em casos 
omissos; 

8.1. 1.tl.. !êr11itlr ~mtitl~~9õe fsrmai em easo ele irregularidadas Aij ~f~ijtfi~~~ da sei:vi~a, 
esttd5el eenéo ~fat@e ~tlrs eorreções e aplicando as per1all€1ades 1t1H, vi&l:&s "'º eontrato, 
se necessário; 

8.1.1.5. Flscaii2ar rige -ase @.:l i t), atflí:ivés à© f.i&eai de 1:1er.trata de,sigr,ado, se o objeto 
fornecido obedeee às eor,dições exigidas no certame: 

8.1.1 .6. Emitir notificações formais em caso de irr~gularidades na prestação do ~~rviço, 
estabelecendo prazos para correções e aplicando as penalidades previstas no contnito, 
se necessário ; 

8: 1.1. 7. Apllear a~ aRções admin istrativas contratuBi6 i:,ertinQntes, em caso de 
inadimplemento. 

8.1.1.8. CoMmiiear à eONfRA'rAf>A para @mi stiB de Nota Fiscal fl o que se refere à 
parcela incontroversa da exeeução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto , quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

8.1.1.9. Re ponder éNéH'ltuaís pedidos de reestabelecim nto dt> ~quiHbrio econômico­
financeito é rept ctu çao de preços feitos pelo contratado no prai o máximo de 1 (um) 
mês para dêoldir, a eol'ltif' cif!'J data do protocolo do r~(;!Uêrlme,fltO, .admitida a prorrogação 
motivada por iguai i:,l!FiõdO. . 

8.1.1.1 o. Explicitamemte emitir aeeisae sobr'e tocleiíS as aolieitações e reclamações 
relacionadas à execução do Contrato, ressslvado os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelat6rios ou de nenhum interes e para a boa execução do 
ajuste, no prazo máximo de 1 (um) mês para decidir, a contar da da.ta do protocolo do 
requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.2. O CONTRATANTE não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidade , 
presente ou futu ra, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do inadimplemento 
da 'CONTRATADA relativos à obrigações aqui a sumidas, ficando essas a seu 
encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

8.2. OAS OfaF(IGAeet:s t! t,t(!Sfilé)N A ILll'.:lABl::8 6A 6(:lijf RAí' .: ~A 

8.2.1. AI m t,1a @brigações resultantes da observância da Lei Fed r1I r1.!; 14.. 13$/2021, 
em at Adimente e t1eu ft, 89, §2º, são obrigações da CONTRA'f AOA: 

8.2.1.1. Cumprir fie lmêAt eem as obrlgat;õ0i cf:H1tfij\Ui1S pmvistas no Termo dê 
Referência e no eemtrate firmada, ãª an lnao e>teeu~i e ao litJ tViQe êõfl'l pontualidade, 
regularidade , segurança e eficiência. 

8.2.1.2. Disponibilizar veículos em em,feffflid ae e m as <:Jsr,ecifícações técnicas e os 
requisitos de segurança exigidos pela legislação vigente, incluindo a manutenção 
preventiva e corretiva dos mesmos, para garantir a integridade dos alunos 
transportados. 

T..:QU»=4C:>- o&J.:;:w..;.:: q; w;., e;: 4 sucvsc: == .t-.:...,..:. ~~~--- 1S 
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8.2.1.3. Fornecer motoristas qualificados, devidamente habilitàdos e capacitados para 
op«mu os veíGulos, respeitandg as normas de trânsito e as airetri es aa $e rfi!!t r!!! 
MYnicipal de Educação. 

8.2.1.4. Manter um canal de comunicação ativo com a Secretaria Municipal de 
Educação, para o atendimento de demandas, ajustes operacionais Obl sittHliõft 
emergenciais relacionadas ao transporte escolar. 

8.2.1.5. Obedecer ao itinerário e aos horários estabelecidos, realizando os ajustes 
M@~~@!~tl~a ~ar!!! tand r à n gc:o~ . .. ... t'..,,,.,.111 f rm· m ~s 
diretrites dO CONTRAT NTi. 

8.2.1.6. Substituir imediatamente veículos ou 
falhas tóoni . 8, c,en i9~ in . e 1 {;!u 
usuários, s~m prej1,1í Q é <;gntinYid g dg 

8.2. 1 .7. AnLr erri o o te• ~ 
serviço, lnQluln~g 9~tit1,1iç Eil 

8.2.1.6. Garantir o oumprim 
tn:tnepart e eel r1 in I in 
al~nos tr~11 f)grtAçJ ~. 

apresentem problemas, 
a es Hlínia aos 

n ~reeteção do 

e regulamentares aplicáveis ao 
n · ili d e nt rto do 

8.2.1.9. Ztl r pelo b m• tar gurança d tu nt I tGm ndo medidas 
preventivas para vltar aG:ident e situações de ri Gg Gf yrante o transpgrte. 

8.2.1 .1 o. Informar previamente qualquer alteração no serviço, como mudança de rotas 
ti!l<I hMéri • ; · ·t r apr · - ear t ri M~ · i-o nt cie 
implementar tPI "31t '"9 9. 

8.2.1. 11. R pgn bili r• p I f.1 n QNTRA T ANTE ou A terneiros, 
decorrentes de c1.1lpa ou C!;lo, chmmt " x cuça<:1. 

8.2.1.12. A CONTRAT A0A fica expr s am nte proibida d contratar, durante a vigência 
do contrato, cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, bem como do fiscal ou 
s@ t r t I ri ~ rtig 48 1 i F • n1º 14,133, 
~Q ~º~'l. 

8.2. ·1. 13. At nder, otr vé d s u responsáveis técnico /ou dminlstrativos, conforme 
o ca o, eventuais convocações do CONTRATANTE, bem eon,o as determin çõa3 
regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, li, da Lei 
F c1 h '. º :1 /§?02H o Qr st r todo esclarecimen o oa informar-à or 1 .11 
,olleitadoa; 
8.2.1.14. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, li, da Lei Federal n.º 14.133/2021) e pre tar tQdo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.2.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021); 

ij ,2.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
qy ntitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
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fatores futuros e incertos, devendo complementá-los , caso o previsto inicialmente err1 
âUa proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação , exceto 
quando ocorr~r algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n.º 14.133, de 
~021. 

8.2.1.17. Recrutar e contratar a mão de obra especializada em seu npme e sôb ~!J~ 
responsabilidade, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendo-lhe efetuí;ir 
todos os pagamentos, inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação 
trabalhista , previdenciária e fiscal , bem como de seguros e quaisquer outros decorrentes 
de sua condição de empregada, assumindo ainda, com relação ao contingente alojado, 
total responsabilidade pela coordenação e supervisão dos encargos administrativos, tais 
como: controle de frequência, fiscalização e orientação técnica, controle, ausências 
permitidas, llpãnça~ autorizadas, férias, puniçQes, admissões, demissões, 
transferências, promoções, etc. 

8.2.1 .1 B. M@rit~r êh.lFlirti~ teek, e i'E!Pfodo á& côPttrata~ilel, 0(1111pQtibilidade com as 
obr-iga~õ~i assumidflg F-li!i~ condições de habilitação ~ ~ualíflca~a~ (t;Ki~i{:1~1:1; 

8.2.1 . ·19. Revisar os vs lcules, dlarit!Hl'lente, t:jUSi'ltõ ~os seguil'ltes itens: sistema de 
freios, sistema de embreagem, llmpadores de r,ara-brjsas, funcionamento de cintos de 
segurança, calibragem e estado dos pneus, sistema elétriç:o, óleo do motor, ventilação, 
abastecimento. 

8.2.1.20. Efetuiir; ~er!eálpa~~eRte as revisões ~bi:i~atáH~íií ~~t~rffii!'iíldii pelo fabricante 
do veioulo. · 

8.2.1.21. A~t-eseFitif t1é,:ii& cia vistoria r-esiií! é~ , ~s ~~ísv.lsij f;;W~ f)í~3tGrti os serviços, 
especificamente qual'lto aos equipamentos obrígatéries e de s&!:Jurança conforme 
determinado pelo Código d Trânsito Brasileiro (art. 136, li), quando vencida a vistoria; 

8.2.1.22. Em caso de substituição do veículo r,or motivo · de quebra,' acidente, defeito 
mecânicq e outroi, a CONTRATADA deverá providencltar eutro veículo nas mesmas 
caraçterísticas e cond ições exigidas, no intervalo de tempo de no niáximo 02 (duas) 
horas. 

8.2.1.23. A CONfRAf AtlA nàe r,ed Fã sul'Jstituir ffit:.Jtoizists (eonciutor) e/ou monitor 
(acompanhante) indicados t'IB assinatura do C0r1trato, salvo os easos de força maior e 
mediante prévia eonoordênela do CONTRATANTE, presentando para tal fim toda • a 
documentação exigida em relação a tais profissionaís. 

8.2.1.24. O C0NiRA'fANTE reserva-se o direito t:Jij @rSl9ir ~, ~ON1'~ATADA a 
substituição, nq J.,rüt O máxímo de 24 (vinte e quatro) horas,- df3 tiualquer veículo que 
apresente condições IMãdeeiuadas de conservação, llmpet êl ou apresentação, tanto 
interna quanto ext . rna. em hi~6tese alguma os serviços prestados poderão ser 
interrompidos ou sus~ensos, sob pena de rescisão contratual. Ademais, tod9s os 
veículos e seus condutores deverão estar rigorosamente em conformidade com as 
exigências previstas no C6digo de Trânsito Brasileiro (CTB), especialmente nos artigos 
136, 137 e 138, que regulamentam as condições específicas para o transporte escolar, 
garantindo a segurança e a legalidade da prestação do serviço. 

8.2.1.25. Manter os veículos que irão exeout r o trem porte escolar de acordo com as 
exigências estabelecidas no Código de Trânsito Br slleiro, a seguir enumeradas, além 
de outros: 

RUA LOURENÇO ROLO! - 88 - SÃO ROQUINHél - SÃO ROQUE DO CANAÃ/1!S - CEP: 29.665-000 
CNPJ: 01.612.865/0001-71-TELEFONE: (27) 3729-1300 

15 



PREFEITURA MUNICIPAL CE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTACO QO ESPIRITO SANTO 

• 1° • Registro como veículo de passageiros (CTB art.136, I); 

• 2º. Dístico Escolar (CTB art.136, Ili), pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 
40 cm de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da 
carroceria, com o dístico "ESCOLAR" em preto, sendo que, em caso de um veículo Gom 
carroceria pintada na cor amarela, às cores indicadas devem ser invertidas. 

• 3° - Registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo - cronotacógrafo 
(CTB art. 136, IV e Resoh.ições do CONTRAN)i 

• 4° .. Dispor de lanterna de luz branca, fosca 01.1 amarela • dispostas nas 
extremidades da parte superior ciianteir~ liint rni de lui vermelha dispostas na 
extremidade superior da parte traseira (Art. 136, V, do CT6); 

• @º · int ~ de eeguran e e 
uso (Art. 1361 VI, do CiB)i 
• &º "' Pneu&, sinali~ação e os demai& itens e equipamentgs de segurança I exigidos 
~e!e I gi 1 - 1 e dA en 9 i- , (R •1 <;- - GSNTRAN n,º 14198 ~ Art, 
1 J~i VII e!@ CiEl}; 

8.2.1.26. Manter monitor (acompanhante) com idade mínima de 18 anos em todos os 
itinerários, estando registrado no DETRAN, cuja função é permanecer no veículo 
durante t0do o trajeto, auxiliando no embarque e desembarque dos alunos; bem como 
2illllnso pl'!lr @w@ t Ql:!ren9a1 íil s r indiGaS0 pel li i ante v@n d r, p r oGasião da 
c0ntreta9Ag1 na fQrmi @8t@b@I ç;ida n ste instri.Hn@nt 

8.2.1.27. Assumir integral responsabilidade por danos causados a este CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços parciais ou totais, isentando-a de 
todas as reclamações que sejam subsequentemente, resultantes de atos de seus 
prepostos 01,1 de qua!quftr p ss a fí i a ou jurídica envolvida na execução dos serviços. 

8.2.1.2S. Responsabili~aM,e ,:;>elo pagamento de multas relativas às infrações de 
trânsitg, Ç>Qgrris nQ p@ríegg 8rP ijY 9 v íGYIG 0 tiv r a erviço geste CONTRATANTE. 

8.2.1.29. em casg de acident , tgmar todas s medidas legais cabíveis inclusive 
proviciGtnciandc;, socorro imediato ao (s) acident do (s) e desobstrução da pista de 
rol~m nto. Se nece sário, se obriga a acionar a Polícia Militar, bem como, comunicar ao 
let · t (<!~ir~ . . rt, el r · · i-@ e · • e~ eae lar 
d~ (:l~~tli'!Q ~ qr!Qem cJs9 ~ b!!10 , 

8.2.1.30. A CONTRAT AOA prestadora dos serviços deverá estar conectada em tempo 
integral, pessoalmente ou via telefone fixo/celular, enquanto houver veículos circulando 
com alunos, disponibilizando-se a comparecer imediatamente no local, em caso de 
acidentes ou ocorrências graves. O preposto da CONTRATADA sendo responsável pela 
coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação 
junto ao CONTRATANTE, mantendo sempre alinhamento operacional, de maneira que 
os contratempos não interfiram na realização final da prestação dos serviços. 

8.2.1.31. Responsabilizar-se diretamente pela conduta dos acompanhantes e seus 
condutores durante a jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e 
cortesia no relacionamento com os alunos durante todos os itinerários, bem cGmo, pelas 
fiHJnalidad~s sofridas em caso de infração. 
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a.~.1.32. Responsabilizar-se pelos dar,os e prejuízç,s causados a terceiro$ ou 
diretamente ao CONTRATANTJ:, decorrente de sua culpa ou dolo. 

8.2.1.33. Fica certo que, na hipótese de não ser efetuado qualquer ~eguro ou serem 
insuficientes os seguros contratados, a CONTRATADA arcará com todos os ôny$ 
decorrentes de eventuais sinistrqs, como se seguraçJa fosse. 

8.2.1.34. Orientar os motoristas do transport~ esç;olar para q1,1e conduza os veículos em 
cumprimento no desempenho de suas funções 

8.2.1 .~5. Substituir o motorista num prazo de 24 (vinte e quatro) horas C?SO hsja 
sol!citação do CONTRATANTE. 

8.2.1.36. A CONTRATADA deverá substituir o monitor qe alunos que tiver mal 
comportamento no desempenho de suas funções. 

8.2.1.37. Durante a execução dos serviços o condutor e o monitor tj(;lvêrijo estar 
devídarner,te unlf0rmi2:ados com a identificação da CONTRATADA e identificação de 
Transportador ê oolar e DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE íipr~sentar-se portando seu 
crachá de identiflcai;~o. 

8.2.1.38. Confiar a e.Hreção do~ v ieulos seffle;Ate a mstoriii,H~Ui eom idade superior a 21 
anos e devidament8 habilltados na categoris "D'' eu '1E" e que tenham cometido 
nenhuma infr1çtte grave ou gravíssima ou ~er reincidente) em infrações médias nos 
últimos 12 (doza) m~ses. 

8.2.1.3F), ! t@f:l~ijflíH~bliid,od@ àa CONTRATAOA asaajUfEIP êt!Ji r~~ij i@r-~g;, conduzidas 
pes$O~s (etiren@t) e abjetos estranhos às finalid9eies tfo serViij(;} (':Íj tr1n@porte escolar, 
sob pena de Fêl)eítie contratual, além de multG1. · 

8.3. É vedãdê à eONíMA T ADA lnterrol"fl130r ~ t6l'l'HJGlfflijr1te sob alegç1ção de 
inadj{l'lpl~mento por J5arte dt!l CONTRATANTE, salvo i'lõ~ Ol:lSõS previstos em lei. 

CLÁUSULA NONA .ra, t)A PJSeALilACÃO I! AeerJi?ANH~ivij!~fS? 

9.1. A fiscalização de todas as fases, será feita pelo CONTRATANTE, por intermédio do 
Ges'tor Fiscal junto ao FI cal Administrativo, de acordo com o estabelecido no art. 
117 da Lei Federal n.0 14:133/2021 , e à Comissão de Fiscais Setoriais a ser designada 
através de Portaria Municipal, ambos com autoridade para exercer em nome do 
CONTRATANTE, a fiscalização do objeto contratado e toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-se a_ CONTRATADA a facilitar, de 
modo amplo e completo , a ação dos mesmos. · · 

9.1.1. Estes, deverão fiscalizar e aeompanhar a execução da referida contratação, tendo 
o Gestor Fiscal poderes amplos e irrestritos. 

9.2. O acompanhamento e flseallz ~ao do seNiço serão realizados durante sua 
execução, com registrõ fie oeofrênelas, easo !laja dl§scumprimento de quaisquer 
clá~sulas contratuais, na forma prevista Mõs artigos 21 a 25 d~ INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SED N.º 002/2016 - VERSÃO 02 (aprovada pelo Decreto Municip~I nº 
5.711/2022). 

9.3. A fiscalização será exercida "'º interesse do CONTRATANTE, e r1ão exclui e nem 
redu?= a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por quaisquer 
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é.); T: 

lrr~g1,,1l"'rldl'! if!!í j ~e ~~ ~&J"" • rr 
Público 01,1 de a~wi ag@ntt ~ f4 f'r~p tg~, 

9.4. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da CONTRATADA, a substituição dos 
serviços julgados deficientes OY não-conformes com as especificações definidas, 
ciib@nde é CONTRATADA, temer pr · vid ~ ncia · eeív i@ no pr&J máximo definido pela 
fiac~l!~9.~ ~ 1 ~em @ir~it é *ten 'â0_e pre~ fin I e · fQn1e !m nt ., 

9.ts, Ostg ~ Saer tério Municipal Requerente não d eign ntnhYf'l1 e rvidor p@ra 
ist.1mfMH'lh t ~ f~rn . ::!im nte fi g liga;~ · ! o m m .· ~!;!m!r t I r~tptJM9t\~!llciade. 

9.8. O CONTRATANTE, através do Ge tor Fiscal do 
~gr,rrAATA A1 , t 
lm~~!~t~ t'i~tt~9lij, 

i,7, A. ~t~~êfít ~a fisoalii!iH;ê0 TR~TA Te na oi t! i ~ 
r~tpQn~@.b!lt~(l~§ !à~. ~QMTRAT~ A , 

9.8. O agente~ de fiscalização do contrato (Gestor Fiscal, Fiscal Administrativo e 
Comissão d • Fiscais Setoriais) anotarão em registros próprios, todas as ocorrências 
r !•e! n e f rne im 1 . rm· · nd - • f ' r 1 ·•~~ 
das faltm~ QY d ft itQ3 Qb!.H:.nv g S, 

9.@. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no 
to.t'9!1 9M em o . e, es SAnti e e verifi rc, _f • · · ea§ 9 

reeult~_ntei d~ ~~~~~~ Si . • 

9.1 o. As decisOes e providências que ultrapassarem a Qompetência do Gestor/Fiscal do 
Contrato deverao ser solicitada aG Seoretário Municipal Requisitante do 
CONTRA'TANT i em m~ '1Qeil, fJ a . e -·ç- . m ié n't' nitmte@. 

9. 11 . A fiscalização não exclui nem redui a respon abilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer .• irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade do CONTRATANTE 01.1 de seus Agentes e prepostod, @~ 
GgnfP.rrnidad r;om 0 .1 11 ·, 1 d kei F r I nº 14:13l1 de 2021. 

1 O, 1. O contrato deverá ser executado, fidedignamente, pelas partes, de aeordo eom ae 
cláusulas avençadas e as normas da lei Federal n.º 14.133/2021, sendo qlJe Gâ'1 fi)értt 
re1p0nderá pelas conséquências de sya inexeGução total e/ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais Gircunstâncias, mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o IJSO g 
mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão poderá convocar, a qualquer tempo, ó(s) representante(s) díi! 
QQNTRATACA para adoção de providências que devam ser cumpridas de im · 
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1 O.ti. At;;léS ti iii•«it, tura r rsat eu ins r-ur·f ente e ulv ie1,t~. o 6r;S0 1;11.1 eritidade 
podijril OOiiV0t1@r ó representante da CONTRATADA para reur'ilão it1iciitl para 
apr1esentillQ~g efei i,l:u,o de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos lrlétrM1i mg~ d tlsosllzação, das stratégl&ti t)i'Jfi GX@eu~üo do objeto, 
do plano compl ffi ntãr de ©xecução da CONTRATADA, guaria~ hot,1ver, do método de 
aferição dos rA&Ult "es ij ~f!i 1umções apliçáv · iç, dsntrj owtre:a. 

10.6. A execução do contrato deverá sei' ae0rt1J3anhaáf:1 e fiscaiizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos, em conformidade com a Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, art.117, caput. 

1 O. 7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sej &&m 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para o CONTRATANTE. 

10.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Federal nº 
14.133, de 2021, art.117, §1°) . 

10.9. Identificada qual~uér inexatidão ou irregularidad . o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrate. det~rrr.inin•,do p,élz:o para 
a correção, tamb~n, poder1do e><iglr a correção imediata. 

10.1 O. O fi cal tée11leo àe centra to h,formará í.1e SJ tor cio contato, em tempo hábil, a 
situação qus § ffi m:h~ti seeisão ou adoçao d ffl Jdldiij que ultrapassem sua 
competêncl:t, t:}fit@ t)iJ@ tl!dete as medidas necee árl!i<a ~ §iãíl@,C:J~t·f.1ij, ~~ ,er o easo. 

10.11. No OJ.l ó ê , til eFFà , qiç,1S. qu f:, s~ar 1, vla13iiüe~r § @1fé@u ~ ~ @ ~@ c;i~ntrnto nas datas 
aprataelã , e fiti@f:i! t@@Rl~ eo cor,t -to comu fl ieimi o fite iffl@~.fasttãl',•fü1té ao gestor do 
contrato: 

10.12. O fisesl téij11l á 
término do eoritr to ob 
prorrogação contr tual. 

0 .. Li AÍOélv iil g · i1:,i: 6u ~titf a t:J, artt tempo hábil, o 
nsaeilidade, eem vistas · r~nov ção tempestiva ou à 

10.13. O flseal · d iAlstfaiive d e ritrate .,; ifl i , ~ l'-MH-H.ltSr-1QS6 clí:!S condições de 
habilitação da CONTRATADA, acompanhará o eH'lpllMho, o i,agamento, as garantias, as 
glosas e a formalização d apostllamento e termos dltívos, solicitando quaisquer 
documentos cofnprõb tórlõ& pertinentes ao caso. 

10.14. Caso or;orrlã t:tualquer descumprimento da~ obrigaçõeis contratuais, o fiscal 
administrativo tusré temi,estivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências eabívei , quando ultrapassar a sua 
competência. 

10.17. O gestor do eor1trate> coordenará a atuallt8~ o do proeesso de aeompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatórios com 
vjstas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. 

10.18. O gestor do eontr to aeor,,i,al'll'I . rã as r gi tros re lii dos pelos fiscais do 
contrato , de todas as oeorr neias relaeionsdas @xeeuç o de contrato e as medidas 

JWA LOURENÇO ROLO! - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES - CEP: 29.665-000 
CNPJ: 01.612.865/0001-71-TELEFONE: (27) 3729-1300 

19 



fJ EFE TYRA MYNIGIP 
-~er~·,. e " . 
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10.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelo fiscal técnico, pelo fiscal administrativo e fiscal setorial quanto ao cumprimento de 
obdgações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
çontratual, bi eado no$ indicador~s objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
19~n~!! ~r.iJ~ fl'Jr ·. " , t r t · . ~ .m ·m• te e~ 
@r,n;~,ot~. 
10.20. O gestor do contrato tomará providência p r ~ formalização de processo 
admini&trativ~ '1 r~sponsabilização p ra fins de apliGaçao de anções, a ser conduzido 
p@l111 ~omi~têQ de q1z1 trata g art, 15 de b i Fee r 1 /1 1 13 i '-1 2Q21, E)!JI ~ IQ agente 
ou ~tio 11tor eem eºm9tltêmf ~- t~li ter . · . ~~ . ~. 
10.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
OQns0G1.1ção esi objetivo que tenham justificado a contratac,ão e eventuai condutas a 
~Gtem e 0 · d iviwt:1\At;.:i A. - ni tr 

11.1. A inexecução tgtal ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 
conseq1.1ênQi ~ gontre.t I i -R pr vist m lei, s · m fl!IISra na Tít1i1l0 111 1 Capít1.1lo VIII da 
Lei Federal nº 14.133/2021, nos seguintes modos: 

1. det rminade por atg !!mi! t ral e Grite CíJG G:QNTRA T ANTli, @xGetca ng caso de 
descumf)rim~nt cJ 9 rr nt - ~ pré ri · 

IL cgnsensl:HJI, ~or cGrdo ntre as p(!rte , por conciliação, pgr m diaçao ow por comitê 
de r~@e!1-19 9 €.1 si -'3 i:1e1 e se E.lH aj in r e ee QQNTRATANTi; 

U!. '1ttermlnee - ~er eeieã rbitr !, m e m~r mi ~ ri9 eu 
ccamprPmlfi'S Rrtf r li aL, f3 · r ~ n· Jw i ia!, 

11.1.1. GtJnltltYir Q rnétivo& para txtin;ão '10 contr~t , a qllal a veré ter formalmente 
m1;1tlvrtgA mi l!!-!!t9 ~ ~rnoee , a eegur d - on redi . ri a a mpl sefesa, as 
sitl,!6HJê~~ dj !"d ,ie~ , t)lrt \ 1, ... ; d . . i Fer.ier 1 · 0 14: His,,921 

11.2. O dt§Qb!!'i"'f}rlmtnto, por parte da CONTRATADA, t:l tua obrigações legais e/ou 
ccmtrntMelt 111 Q6mUé QQ CONTRATANTE o dlr ito xting1.1ir a c0ntrBtQ a qualquer 
t6!!mpc_i1 IM~~~~l'l~~nt~m@ntl g@ @vi o, interpelação jlddisi I I y trajYdiçiil. 

11 .~, A @xtlnçüo por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará i CONTRATADA à 
!'flUlta rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato exi t@nte 
na data da extinção, independentemente de outras penalidades. 

11.4. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por 
culpa da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo 
anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 41 · 
pli\nítgrtfG llnicG, do Cóciigõ Civil. 
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11 .6. A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE e a extinção 
cc:msensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

11 .6. Na hipótese de se cqncretizar a rescis~o cpntratual, poderá a CONTRATANTE 
adquirir o objeto çJo fornecimento das licitante~ ela . sificaqas em colocação subsequente 
ou efetuar nova licitação. 

11.7. Nos casos de inexecução total ou parcial do contrato, os quais enseja a extinção 
administrativa do contrato, a CONTRAT ,AD4 reconhece os direitos da CONTRATANTE, 
nos t~rmos do art. 115 da Lei Feçjeral nº ~4.133/2021. 

f;...,b USULA DÉCIMA EGUNDA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

12.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as 
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária , fiscal e comercial, os 
quais a CONTRATADA se obriga a saldar na época devida. 

12.2. É assegurada a CONTRATANTE a faculdade de exigir da CONTRATADA, a 
qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato. 

eLAusyLA 01;e1Me I! eélRA - eA 6A 

13.1. Além das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
deverá: 

13, 1.1. A CONfM f AoA d _ verá garantir a preataeaie ders ~eNi~~~ di transporte escolar 
conforH'le ~; eei'\d.eéei s13eelfleações deserita n t "f'er JlE! f;!~ ~C!l ~r8neia, a partir 
da data de início efetivo d execução contratual. · 

Durante o período d Vi§t:H'tela e tttFatual, a eeN A T'Atl ~ fiei obr!t:}sda a corrigir no 
prazo, a contar _da d . ts d6 r eeblmento da notlfle89Se, 1,1 a1~auer faih s, interrupções ou 
inadequações nos rvlços prestados, sem ônu para o eo~.JTFlATANTE, g~rantindo a 
continuidade e ciu tidade do transporte escol r. , 

13.1 .2. No ca o d neee~sidade de substituição de veículos ou motor!&tsit bem como 
ajustes nas rotas para corrigir problemas operacionais, a CONTRATAf>A dever(! eJrcar 
com todos os custos ssociados, sem prejuízo à regularidade do s@rvlço. 

13.1.3. Se forem constatadas condições inadequadas de segurança, irregularidades nos 
veículos ou quaisquer problemas que prejudiquem a prestação do serviço em 
conformidade com as normas aplicáveis, a CONTRATADA deverá realizar as 
substituições ou reparos necessários no prazo, contados da comunicação, por conta e 
ônus da CONTRATADA. 

13.1.4. A garantia da qualidade e regularidade do serviço prestado aqui requerida não 
exclui eventuais garantias adicionais que possam ser ofertadas pela CONTRATADA, 
cabendo ao CONTRATANTE exigir a plena conformidade com os termos contratuais. 
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PRf;F ITWR. .Y NAÃ 
:..~T~ 

ÇLMl§YbA Qgç,J_M& QU~BJA- QA§ SANÇÕES~QMJNISTRATIVt\§ 
14.1 . Comet infração ecimini tre i , n 
14, 1 l3/~0~ 1 , SQNT~ i A~A a " i 

a) der cabl A " in . xecuç 9 p~roia! 6';! . ntr te; 

l;!) l!n~ i" r t 
motivG1 j1,,1~tifi~~~e; 

rm R dg rt. 165, da l.. 1 P deral n." 

dano ao 
l~füre ; 

c..ontratação, 

ou prestar 

13; 

m 

e) t)ec:;lataçlo d lnidoneidade para licitar é contratar: quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e Ido subitem 12.1, bem como nas alíneas b, e, 
d, , f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, nos ierm · do art. 
156, §Eiº1 dQ NL.L.C; 

d) Multa: 

1 - Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o v I r @8 

p . rc I ini:idimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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li - {5ompensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
i110~ecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de 
iriexecução parcial; · 

14.3. h'lteira-se que a aplieação das sanções previstas neste terrno Mãe e.nt<2iML ~:'f1 

hi"óh:!s ta lQUffia, e ebFl§açtfo de reparação int~gral de dane eau~ttdo ao 
CôNTRATANTlt cer1~oante o disposto no art. 156, §9°, da NLLC; 

14.4. Tetdi~ ij~ ~t;tnções previstas neste tópico poderão ser aplle~'1i~t :~vr-r:i !Jl~t\Vii'l'lfhnte 
0~~1>1 ~ rril:l ltê, Gonsoç1nte p disposto no art. 156, §7°, da NLL,C ; 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo d~ 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157, diíl 
NLLC; 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente, conforme o disposto no art. 156, §8°, da NLLC; 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da dah: do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5. A aplicação dl:i8 saMções realizar-se-á em proeesso adrnínistrativo que assegure o 
contraditório e a ami,,I defesa a CONTRATADA, obs rvancio-se o procedimento 
previsto no caput e parãgr fo~ do art. 158 d Lei n° 14.133/202·1, pua as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de de,elaraçêC> de inicloneidade para licitar ou 
contratar; · · 

14.6. No '1fllltr ~fttJ d~I &ij '?êss s rão eAslàst de 

a) a t1~turet t ij ~f 'lidaQe da infração eemetià~; 

b) t-11 t;i ,euli;1fí~@~Gi; €l i'-!i~ sn l'eto; 

e) s eíro1.m tâReÍijêç fi!\if- ~íl e;, u i r::u:;i, , ~ .í 

d) os daf!E;S Ejue dela j3t{3VI r R'i p Fa 80 eeNi=RAfAN e: 
e) a implantB~ão ou a ~eff lçoam nto d J;) t:ij . @ @ lfHifjFiQ de, eenforme normas e 
orientações do 6 tio clt, ce!'ltrele. 

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei Federal nº 14.133/2021, em seu art. 159; 

14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
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o t\ et)rigatorieaAde Qe análise jYrídica ,arévia, Gon Gante o Eli p 
NLLC; 

14.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empreiiia 
lnidôneas· e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) 1 

instit1:1ídss nQ âmbito dg Poder ~ec:.utive Federal1 cenfgrme disposição do art. 161, da 
NLLC; 

14.1 O. As sançõe de impedimento de licitar e contratar e d claração de inidoneidade 
r,>ar. li i~ar OlJ s@n r ar - e r ili - n f rm art. 1 @3 da L.ei Federei 
n.'-' ~ ~ ,1~-,e, 1 

~JtÁUJUL,U;kiMA 9YINIA • PA§ ALJEB&~Qi~ QQtiIB.AIYAIA 
15.1. ev ntwai altaraçõ s con r tYais reger- -ãg ?el i siplina gg artigQ 104 c/r; o 
artigo 1 i;i ~ ~I QYin ~~ b i Fed r 1 ° 14, 13'\ 20 1 , 

15,2. A CONTRA TACA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
aGré1oim G s1..1µr s õ qu e fi r m ne& · limite de 2li,% (vin Ginso 
f)Qr centQ) c;i VPI r ini i I J li~ ~ -on r to , 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia análise da Procuradoria jurídica do CONTRATANTE, salvo 
no caao de ju tificada neces idade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
f0rm•l'il~ç i iYo ~ ver' ·m e 1 (tim) mês (art. 132 da L.ei 
Ft'1~rijl nê 114, 1 ~i, Sa ~021 ), 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simpl . e e. Q il , i 1 .- t rm i ive, na forma do art. 136 dA ei 
nº 1~,1 . 3, a~ 20~1, 

~lrA QÉQIMA S;XIA- QA~~CÃRAQ,§Q1m 
16.1. Este cgntr to fica vinculado o termo do (s) processo (s) administrativo (s) nº 
00839/2024 cuja realização decorre da aYtorização do Prefeito Municipal de São Roque 
00 C~nA / · Si A·n n ti m p rt inte9rant s deste instrumentQ como se nele 
~!!\liv~,s~111 tri,ri~ rlt : 

Fi) b~! Feder ! '19 14 13 / 021 e alt raçõ pe t ri 

b) 13rsa&o SI trônico nº 90023/2025 e seus anexos. 

16.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, reg r m 
execução ad quada do contrato ora Gelebrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

17.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativo~ ao 
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trâtg1'ft'11'1tO de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral ele, 
~roteção de Dados - LGPD (Lei Federal nº 13. 709/18) . 

17.2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 
nas hipóteses dos artigos 7°, 11 e/ou 14 da Lei Federal nº 13.709/18, às quais se 
submeterão os serviços, e p~ra propósitos le9ítimos, específicos, explícitos e informados 
ao titular. 

17.3. A CON'fRA'fAf>A ~ 0brig ao qev@r de i.,rete~ão, ee:111fh,ier"l(lialidade e sigilo de 
toda ll'lferrnat)6iO, dados pessoais e base de dados a que tiver aeesso, nos termos da 
LGPD, su s ~lter 96 6 regulamentações post~riores, dura11te o cumprimento do objeto 
descrito r,o ir, trumt,ntc, eontratu 1. 

17.4. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação , dados pessoais ou base 
de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços 
especificados no instrumento contratual. 

17 .5. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indjspensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após 
prévia aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela 
obtenção e gestão. 

17.6. A CONTRATADA se obriga a implementar medidas técnicas e administrativas 
aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda 
informação, dados p sso is e/ou base de dados que tenha ac;esso, a fim de evitar 
acessos nãõ autorlz:ados, cidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer c>utra forma de tratamento 
inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou 
o CONTRATANTE stá exposto, 

17.7. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais 
que realizar, assim como aqueles compartilhados, eom condições de rastreabilidade e 
de prova eletrônica a c:iu lctuer tempo. ' 

17 .8, A CONf P(A Ai5A a ve á í3ermltlr a fesliia~ãe da a1,1éilt~fliji ele> CONtAA TANTE e 
disponibilizar tod Informação necessária par de c>f\strar o cumprimento das 
obrigações relacionada à si temática de proteçao de dado . 

17.9. A CONTRATAOA deverá af;')resenta;, úõ CONTli(ATANTE, sempre que solicitado, 
toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos 
requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a 
auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis. 

17 .1 O A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus 
colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 
atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 
respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 
documento que estar disponível em caráter permanente para exibição ao 
CONTRATANTE, mediante solicitação. 

17 .11. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de 
acesso aos sistemas, informações e recurso do CONTRATANTE, em caso de 
de~ligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

' 
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P. EF!!HTYR MU !QIPAL Qfi ÂQ RQQY B 'ANAÃ 
,,.JtTA@ 0~ ~~~í . !T0 e MT~ 

17.12. A CONTRATADA n -o pod rã disponibilizar ou transmitir a terceiros , sem prévia 
awtQri;ta(fº 13or ~a~rito 1 inf rm çMg 1 ada 8 g i Qij ~ - ,G ~ dados a que tenha 
acesso ~m r@têe '19 <-;Mmprim ntf} gg bj t g t in, trYl't1Qnt9 GOntratual. 

17 .13. Caso autorizada transmi são de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 
informaçêes fgrn GiGai/G mpartilh ea d v rn l'miter a tr'temente n0Gessári0 para 
Q flsl ~<3~~m~en'19 ~e 9 s, '?~~~ ee in tr"1m nte ntr-!M~I, 

17.14. A CONT -ATADA deverá adotar planos de re$posta a in~id@ntes de segurança 
ev,ntwilm@nt@ o~grridos durante Q tratamento do dados ~oletad01 para a execução das 
finalid dtt3 de t8 ~cintrato, b@m como dispor d m~gªniim01 que poa~lbillt m a sua 
rl'Jmegi@9AQ, ci.~ m~ ~ . vit r rniriimi r v nt i San e~ tit •ler t ~gi3 gados. 

17 .15. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao 
CONTRATANTE a ocorrAncir;;1 lá quelqu r risco, ame~çe eu insid nt~ de segurança que 
pos 0arr1ter o· mwem tim nt eM e no ~ot nei ! t ·ti TltYlar d aaGt 
pessoais, evitt1nd0 atriiQ@ ~gr tmt g v rific.açt} GY in - f:'}êÇeítiS. 

17 .16. A comunicação acima mencionada não exímirá a CONTRATADA das obrigações, 
af9H lllf!nf q . r ão da p r - e informa<.,ão; 
e/ou bae~ de ~IJilcig@, 

17 .17. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA intem,,mp rã o tratam nto dos dados p &soais di ponibilizados pelo 
CONTRATANTI , m na m 'ximo trinta cii s, ob instruço s e na medida do 
deternilntdo por t t , ~liminará completamente o O dos P s oai e todas as cópias 
porvtnt~!r ~MI t nte ( ·a em formato Ci!ig ital a fí i !i3) ! ah19 ~u n-9 e ONTRATADA 
tcnhê &'!Yt me11t~f e~ e n - im nt €!e . , ig 9~ 1- • li 
·17. í S. CQNT~AT_ QA f! tar · obrig . '1a a assY.mir total re pgn~tbllidade e ressarcimento 
por todQ @ '1Y1lq1i1 r dano /ou pr juízo sofrido1 inoluindo nções aplicadas pela 
@~~torid gf n · ~l~n 11 d Gorr ntes €1 tr@tem ntQ ín _ d qu gg ele rAaao pessgais 
~gmp~rt!H~! ~~ ~e , S M a T NT5 r-- · fln !' . . $ . ret! !~ ~ neet g ntr@to. 

17.19. A C0NTRAiA0A ficaré obrigada a assumir total r sponsabllidade pelos danos 
~atrimonlals, morais, individuais ou coletivos que venham a ar o u@adgs em raiao do 
d@acYmprímento de suas obrigações legais no processo dê trf!ti!ttt~n e! e ~' -­
compartilhados pelo CONTP~TANTE. 

17.19.1 Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo Gom G que dispõe 8 
S~9ijm 111 1 Capítkllo VI da b.GPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços de transporte escolar, 
objeto deste instrumento, sem a expressa anuência do CONTRATANTE, mediante 
formalização de processo administrativo pela CONTRATADA que contenha as 
justificativas plausíveis para tanto. Tal restrição fundamenta-se na necessidade de 
garantir a qualidade, a segurança e a eficiência dos serviços prestados , bem como 
na manutenção do controle direto pela Administração sobre a CONTRATADA, em 
respe ito e obediência aos princípios da legalidade, eficiência e economic. ichute, 
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18.2. A vedação à subcontratação busca assegurar que a CONTRATADA possua a 
capacidade técnica e operacional comprovada , conforme demonstrado no processo 
licitatório, para a execução integral dos serviços de transporte escolar. Isso é 
especialmente importante considerando a natureza sensível do serviço, que envolve a 
segurança de crianças e adolescentes durante o deslocamento entre suas residências e 
as unidades escolares. 

18.3. Além diss9, a subcontratação pod~ gerar riscos de: 

1. o~Qcontinuid~de çio~ $el'\llee,: 
i. E3i1e~11fai;:r~idQcie.1 aon·l a~ es~eeifiea~~es t710~n;~tuaiíJl 

l. D!tl~kl!~~~t'S a fisealização e responsabilização. 

1 t:.Ui<, ~ffi i aç~ ªª áeseumprlmento da vedação d~ sube~rii.-iH~~~~. ~ ~~iji"H"'lfADA 
~tt$F;\ tfüJêit~ íii ijijfjUi f1tes penalidades: · 

1. AdvertêRsi& ia .. iiii, sa · seja Oí?.i st tasã t~i'!ltci%1\Ío ·e sul!le0Atrataçào sem a efetiva 
execução do serviço por terceiros. 

2. Multa contratual, a ser estipulada em cláusula específica do contrato, em perõ~rit1s1~I 
incidente sobre o valor total da contratação. 

3. Rescisão unilateral do contrato, com a consequente aplicação da$ san9óes 
cabíveis. 

4. lmpie.llmsm0 à~ iieíta .. e centratar eom a Adtiiír>1ís'tr-êii9â~ ~ijijji~?;. ~f:)r w-r1 período 
de até 05 (cineo) afias, eonforme legislação vigente. 

18.5. A vedsçéo · sut,e0Rt atr,çao é essenoial J,$r ~a~irltir e curYiprirner-tto dos objetivos 
do contrato, assegurafldo êfU@ õ serviço seja pre!tado êôi'i'l a qualidade e segurança 
esperadas, em benefício dos estudantes e da comunidade escolar. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - iJOS eÃSOS OMISSOS E DA LEGISLAÇÃO 
APLICÂVEL , . 
19.1. Os casos e situações omissos !erão Pt:3!solviciõs ·ee oomum acordo respeitado as 
disposições da ,_Legislação eõristente do pre8mbulo çftelst~ instrurti~nto, regulado pelos 
preceitos, de direito públloo, aplicando.lhes, supletlvameMt~, o~ f}rineípios da teoria geral 
dos ContrQtO$ @ ditpe1l90es de direito privado, na forrn!fl pf~e~flilijda pêio art. 89 
comblnaçlõ c:em o lnei o Ili. d.o ~rt. 92, da Lei Federal nº 14,133120;~ . 

CLÁUSULA Vi$}e§i A,= s!ô,fi.JSL 8JB~B~ i?'?sA0§N ..... ;Rzõ.ffi 
20.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar õ presel'lte h,stFUFftêMtô nõ J:)ortal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCF'), na forma prevista no art. 94 dç1 Lei Federal nº 
14.133/21, bem como na Imprensa Oficial do Município (Lei Municipal nº 737/2014). • 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRiMi:IRõ ... 66 F~~ 
21.1. Para dirimir as questões oriundas deste eontrato e que flào possam ser resolvidas 
por meios administrativos será competente o foro da Comarca de Santa Teresa - ES, 

~....,..._,..,,,.., _____ ,....... __ ~ -------------------,.--~ 1? 
RUA LOURENÇO ROLDI - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES .., CEP: 29.665-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 00 CANAÃ 
liSTAOO DO ESPíRliG SANTO 

com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado qye seja, conforme art. 92, §1° dtl 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

21.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
Q:i (três) vias de ig1,1al teor, que, depois ae lido e aGhado em ordem, vai assin e0 ~e! , 
csntraentes. 

$ãQ Reque do Canaã - ES, 12 Gle aggste c;te iQ2@: 

MARCOS A i .a€! • e! f . rm ~igital 
G~A ~ Lt)r\ · er , rlAR,GS t; RA -0Q 

., " N - ~ . GUEttRA;G9Q010ii1Q4 
'1UERRA;g9QC195 G>ados: ~oas,oe 11 
~lg~ ,8!3 1s1ª 3' 1 

MUNICIPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
MARCOS GliRALOQ GUERRA 

CQNfRAfANiE 

Assihado de forma 
digital por f-URLANI 
TRANSPORrE E 

FiJRkANI fRANSPORTE e LOCACAO DE LO<'.:ACAO DE VEICU 60S 
VEICULO$ LiDA:0457691Sô0õl09 ' ~ 

l: fbA:04576915000109 
Dados, 2025,08.13 
14:55:0i -03'00' 

FURLANI TRANSPORTE E LOCAÇÃO OE VEICULOS L TOA 
JOÃO EPIFANIO FWRI..ANI 1 

CONiRATADA 

g 
Dot:ume,no a,,1n~c.10 aigltalmot:n(e 

b. !'IIIJbO tCIOíl COIMliRA GIRiu1 
Darn: H /08/ 20,5 OB:•3:•~--0,00 
V~!'iflque em hcrps;/ /vDtidar.lti.gov,br 

1. _______________ _ 

Nome: Paulo lgor Coimbra Girelli 
CPF nº: 016,274,975~95 

oocumenlo assinado dlgitalin-:.-:,1tt:­

BRENDA VAGO FIORENTINI 
O•to: l•/06/201, 0'8:36:•l'030•J 
Véril'iqu~ ern https!//vaHdnr,i f.i.gov.t.r 

2. --------------
Nome: Brenda Vago Fiorentini 
GPF nº: 15S.5S9,QQ7•SO 

RUA LOURENÇO ROL.OI - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES - CEP: 29.665-000 
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, PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE DO CANAA 

E:stado do ESPIRITO SANTO 

ANEXO I AO CONTRATO Nº 0154/2025 

Pregão Eletrônico Nº 090023/2025 - Processo Nº 000839 

Vencedor 

CNPJ 

FURLANI TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE VEICULO$ EIREI ME 

04.576.915/0001-09 

Endereço RUA DOM PEDRO li, 180 - VILA VERDE - SAO ROQUE DO CANM- ES - CEP: 

Contato 2731312080 furlanitransportes@outlook.com 

00009 Lote 00009 

Ítem Lote Código Especificação 

00009 00009 00000015 

00013 Lote 00013 · 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
rota 20251955126 - emeief darly nerty vervloet- córrego da saúde 
(grota bonatti , bertholo e galon) - emeief darly nerty vervloet 
rota 20251955127 - emeief darly nerty verv!oet - córrego da saúde 
(greta bonatti, bertholo e galon) - emeief darly nerty vervloet 

Item Lote Código Especificação 

00013 00013 00000015 

00022 Loto 00022 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
rota 20251955134 - emeief vale do canaã - são sebastião, córrego 
seco - cabeceira de são bento (grota kj madeiras) - escola 
rota 20251955135 - emeief vale do canaã - são sebastião - córrego 
seco - cabeceira de são bento (greta kj madeiras) - escola 

Item Lote Código Especificação 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
rota 20251955152 - emeief santa julia - capitel de itaçu - tancredo -

00022 00022 00000015 familia fontana - familia luchi - escola 
rota 20lG18l35153 - emeief santa julla - capitel de itaçu - tancredo . 
familia far,tana • famllla luehi - escola 

Unidade Quantidade Unitário Valor To, 

sv 1,00 136.622,4 136 622 
90 . ' 

Total do Lote: 136.622,49 

Unidade Quantidade Unite.rif:'l Valor To1 

sv 1,00 150.993,8 150 993 
10 . ' 

Total do Lote: 150.993,81 

Unidade Quantidade Unitário Valor Tol 

sv 1.00 153.07s;o 153.078, 

Total do Lote: 153.078,70 

lfot i do Fornooedor: 440.695,00 

TC'>t.111 Garal: 3.278.834,3! 

~~---=-·-: ""'-----•-WW'"""-,.,'°"-'"" ____ .,._ __ .,. ...... _ ... , ........ A .. W!IL0_00,_$000 __ ,.,,..,_..,,. ____ .,., .,., .._...,..,__,.._.,..,. __ ,.,,, ... ,.,..,._.~~~ 
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PR§F JTYRA MUNICIPAL. QE SÃO RQQY · DQ CANAÃ 

ANEXO li AO CONTRA iO Nt) 0154/2026 
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESUL 1 AOOS (IMR) 
. - -

INDICADORES ' 
-

Pre~erê!ene!ideds 00 atingimento de metas estabelegid88 no IMR 

~ .. - ~ 

-

,.,._ ... ,_f~~-'<.\'.,,~ . . ~~~~ $ W"!! de W 

f~M !is~IQÃê l,i~Yh 

~ ~'$.,,IP,.,~~; .... \J::x~,l,.:,..~•Z.~~~-,.;,,,,,. . ,_ . , . .. , ~-),i..~~k,,:.,>~~~~..,,...>- b~:>ro;,. 

Garantir ~ rart tàÇ~c:J ~Oi 1erv1~os 
pilna!I de ' contrataGl~s nms psdrõti pretendidos pelo 

Município de $ão Roque do Canaã/ES. 

Meta a Cumprir 100% dos serviços exécutad@s. 
-. 

Relatório de Atividades Mensal do Serviço 

Instrumento de Medição de Transporte Escolar, servindo como 
controle c::!os serviços executados, conforme 
medeio indicadê no Anexo VIII. 

- - . -

A Con,issãQ de Fiscalização do Contrato 
acompantuuá mensalmente o cumprimento 

Forma de das atividade~ da execução dos serviços, 
Acompanham nt , -nf .rm pêrspeativa da Administraçãe e 

pa teri , t 1 1'19. ment(j (JQ r~sultado ne 
planilha cit controle. ~ -

Periodicidade Mensal 

O núm ro de ocorrênGias no mês refletirá o 
Mecanismo de gl\ls~le pern nt1,1 ld atingim nto da meta (%) ou a 

g!t:Jca pela nãê at!ngimento, 
~ ~ . ~~15 ~ ...... !!!e~ o ;CX:rtt'W"tt'.tT ,,,_,;;, -.:i:, - · 

Sera téalizada mensalmente, até o 20° 
Período da avaliação (vigésimo) dia (!til do mês subsequente, 

após a realização dG serviçG. 

f.w~a.-1-~ de O a 2 ocorrências = 100% da 
meta = recebimento de 100% da fatura ; 

~g. J ~ d e 3 a 4 Gcorrências - 99% da 
mata ~ recebimento de 99% ela fatura; 

fliU...-~ de 5 ~ e ocorrências ~ 98% da 
meta= recebimento de 98% da fatura; 

Faixas de ajuste no pagamento Eãixa .. ~: de 7 a 8 ocorrências :: 97% da 
meta = recebimento de 97% da fatura; 

Faixa_5: 9 a 1 O ocorrências= 96% da meta 
= recebimento de 96% da fatura. 

Faixa 6: 11 a 12 ocorrências = 95%da 
meta = recebimento de 95% da fatura 

Faixa 7: 13 a 14 ocorrências = 94% da 
.,,~ - ' - _ , 

RUA OIJRENÇO ROLO! - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES - CEP: 29,66&•000 
CNPJ: 01.612.865/0001·71-TELEFONE: (27) 3729-1300 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

; ., ' 

meta ·F re~ebimerito de 94% da fatura 
~. 

Faixa 8: 15 a 16 ocorrências = 93% da 
meta = r~cebimento de 93% da fatura 

Faixa 9: 17 a 18 ocorrências = 92% da 
meta = r~cebiment9 de 92% da fatura 

Faixa 1 Ó: 19 a 20 ocorrências = 91 % da 
m~ta ::i:! recel?lmento de 91 % da fatura 

Faixa 11: ~=21 ocorrências = 90% da meta 
·' = recebimento de 90% da fatura 

•. 

Poderão ensejar a aplicação de sanções e 
penalid~des previstas no Termo de 

Sanção Referêmcia1 a exclusivo critério d~ 
Contra,ant~. a partir qa apuração de 
ocorrências pela Fiscalização, sem prejuízo 
dos ajustes de pagamentos: 

~~:.J;f!-;_,f-~;oi,e•-..-~~ .-,.«t.:M Ç ,.ttWtç , W • - S.: • ,._iaol.FC4(...j P,_ - ,2 ,%h- Ili~~~ :S1 
RUA LOURENÇO ROL))J - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/]zS - CEP: 29.665-000 

CNPJ: 01.612.865/0001-71-TELEFONE: (27) 3729-1300 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
6Si AQO QQ ESPiRITO SANTO 

TABELA 100 ANEXO li AO CONTRATO Nº 0154/2025 ~ FATORES DE AVALIAÇÃO 

ITEM 

1 

2 

6 

? 

9 

10 

AVALIAÇÃO MENSAL 

DESCRIÇÃO 

r I eito! oort i . 
conc:lbltQres ao lidar Gom alunGS, pais e servidores. 
ocorrência). 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO ou abandoná-lo, suspendê-lo ou 
interrompê-lo, sem motivo justificado ou determinação 
formal. (Por serviço não executado ou abandonado). 
Negligência na execução dos serviços, assim entendidos 
ausências de atendimentos, desatenção quanto às 
atividades e normas, falta de urbanidade no trato 
interpessoal e outras situa ões análogas. (Por ocorrência). 

OCORRSNCIAS 

RUA LOURENÇO ROLO! - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES - CEP: 29,665-000 
CNPJ1 0l ,61 ~.or. r. /0001 •71 - TELEFONE: (27) 3729·1300 
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12 

13 

P EFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 00 CANAA 
ESTADO DO ESPÍRITO SAr'JTO 

Deixar de atender as notifícaçõ~s çfo OONTRATANTE no 
prazo estabelecido. (Por dia de atraso). 
Deixar de mant~r. durante 9 execuç~o dp cortrato, as 
condições de hapilitação exigidas no certame licitatório. 
(Por verificação mensal). 
Falta(s) injustificada(s) por parte da CONTRATADA que 
culminaram em desatendimerito aos alunos em dias letivos 
(Por ocorrência e o desconto será incidente sobre o valor 
custo fixo do veículo, sendo: (custo fixo/dias letivos do 
mês)* í::t~ltas) 

... -

• ~Qta: A aferição dos itens acima, no que couber, será realizada com b~f.le na 
oGr-lsolidação das informações dos registros realizados pela Comissão Setofidl o~ 
Fiscais, ora contidas nos Relatório de Fiscalização e acompanhamento de transporte 
escolar emitidos, levando-se em consideração ainda os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade. 

,1 • 

RUA LOURENÇO ROLDI - 88 - SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES - CEP: 29.665-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTA(;)Q ~Q liSPíRITQ ~ANTQ 

TABELA li DO ANEXO li AO CONTRATO Nº 0154/2025 - AJUSTES NO PAGAMENTO 

VALOR MENSAL DO CONTRATO 
lil 

•' 

PERÍODO MEDIDO 

NÚMERO DE 
FAIXA IMR 

PERCENTUAL DE VALOR 
OCORRÊNCIAS ATINGIMENTO DA META(_%} IYJ~Olj)Q _ 

-

~~. - .· -~ " -~ 

RUA LQURENÇO ROLO! ~ 88 - SÃO ROQUINHO - SÂO ROQUE 00 CANAÃ/ES - CEP: 29,665· 000 
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PRl:fEITURA IVIUNICIPAL DE SÃO ROQUE !;)O CANAÃ 
ESJ ADO 00 qSPÍRITO SANTO 

ANEXO Ili AO CONTRATO ~º 0154/2025 
MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

OBJETO: Contratação de empresa(s) e/ou cooperativa(s) especializadas no serviço 
de Transporte Escolar para atender a REDE MUNICIPAL DE ENSINO do Município de 
São Roque do Canaã/ES · 

TIPO DE RISCO 

ATRASOS NO 
TRANSPORTE 

MATERIALIZAÇÃO 
(CONSEQUÊNCIA) MITIGAÇÃO 

- Estabeleçer çanai~ de 
comunicação ~fic~zes; 
• Alocar funcionários 
para coordenar 
embarque, 
desembarque e 
reorganização de 

Falhas na transporte alt~rnativo; 
pontualidade dos _ Dialogar com as 
veículos para u11ídaçles esç;olares 
coleta e entrega pqra aju~tes 
dos estudantes tempprários nos 
nas unidades ; h9ráriios de 1nic;10 ~ 
escolares; término dqs aulp~. 

ALOCAÇÃO DA 
RESPONSABILIDADE 

PELO RISCO 

CONTRATANTE 

Prejuízo ao caso neçessãriq. i 
horário esç:olar e f--------=---~---+-----------,-1 
à rotina familiar. , ~ tjisp9nibilizar 

veícµlo, de reservfi 
para substituir ~m 

CONTRATADA ppssfvei~ casos de 
ernergêricia ,1ou suprir 
falhas pontuai$ 

l (atrasos ou prnblamas 

.... ~-----------..,........-~ ....... m-~_c_â_n~!c_o~s)_.~....----- ---- ---.. 
- Veículos em - Inspeções periódieas 
más condiççies de e relatórios; 

MANUTENÇÃO 
INSUFICIENTE 

uso devido à falta - Reserva de v~ículos 
de revisões de apoio; 
regulares ou - Estabeleeimento de 
manutenção pla'nos de contingência CONTRATADA 

preventiva; para , emergências 
Risco de (solyçãE~s tempqrári9s 

Acidentes; que sejam se9uras e 
- Interrupção na eficazes). 

i FVÍ@l;,~ . ! l' t-11 (ilí4~ í.1~ M~ l'.l ú'i r.t,as ~ '7i-.Tt<A1'. 1 e; 

~ 1 PreveAtiv~. CONTRATADA 
1 

~fij~i~,ã~ ªP,§ • . .-:;=rc-.-r,=-,.,:=-,pl -::~'A-'?0N. ";;'E"'~"· 

1----------..i----- ~-~-,.,,,...,. .. ~ ............... .._..__,...;,_---------t 
FALTA oe 

FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO OU 

.. Oe ·eum~r-ím1r1te I '" aijtibtlªêin-HJAf0 ~i 
eontr íu1I: um ~iam~ • d~ êON'f~ATANTE 
~ Quallc:1 d dei I f$l~H~2l_iii ~a~ ~ l~ijrHe; ,__ _______ ..._ ________ ~--·-....,......~-~--,..-------' 

- . f , __ ;::..,._...,;...>,~---~--· 
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e At:t;smpetlh 11'! ·n ~ 
gOM!Írl"' &I; 

1 

1-----~=4....-,= ..... ~~-;:,,..,,,~;;,,,,. ~~~=~"""""~~ 

excesso NA 
CAPACIDADE oe 
PASSAGEIROS 

(ALÉM QA 
L.Oi,I\ÇÂQ 
MÁXIMA) 

! 
' i 

Aj~ ~ti 
M nitorementtl 

ig rn fH.le ti -- i; til 
.iQi;,mun!saçã~ @@m 

., ~i 00 
SegurQnça; 

~ Pais @ ~esp nsévêl ·; 
.. Planejamento de 

.. 0 il\êijmprimento 
Eif.'l Nermas 
b!!glil a: 

Rotss V IGIJIQ 
Adequados; 
• Rl!lvis- P 

1-----,,i,,,~r,51-~ .... ~"'c:;;;\""" .::;z .......... ~~ ..... "-t.i,.,; ~~~;.~~~--. ..-~,=~""" 
1 

CONDIÇÕES 
CLIMÁTICAS 
ADVERSAS 

i " ~~m~r~rrt~timtnti;s 
! oum~ 1w , nto 
! d!lm ret t t! 
transporte 
escolar; 

Atrasos, 
interrupções ou 

~ Plen~j.: ~ni á 
Ações Emergenclai,; 
-Estabelecimento de 
- Planos Alternativos; 
Comunicação Efetiva 
com Pais e suspensão 

temporária 
$éf\/iÇG, 

do Responsáveis. 

S9NTRATA0A 

CONTRATANTE E 
GONTRATAOA 

CONTRATANTE E 
CONTRATADA 
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